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APELAÇÃO. AÇÃO  INDENIZATÓRIA  POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS.  AQUISIÇÃO DE
MERCADORIA.  VÍCIO  DO  PRODURO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO  DO
PROMOVENTE.  DANO  MORAL.  OCORRÊNCIA.
VIOLAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  BOA-FÉ.
CONSERTO  DO  PRODUTO  NÃO  REALIZADO.
DEVER DE INDENIZAR. REFORMA DO DECISUM.
PROVIMENTO DO APELO.

- O dano moral materializa-se quando há violação ao
princípio  da  boa-fé,  ocasionando  angústia,
humilhação ou submetendo alguém à situação capaz
de violar de forma exacerbada sua higidez psíquica,
bem  como  sua  honra,  imagem  ou  qualquer  dos
direitos personalíssimos tutelados no art. 5º, V e X,
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da Constituição Federal de 1988.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso.

Cristiano Bruno Burkhardt manejou a vertente Ação
Indenizatória  por  Danos  Materiais  e  Morais em  face  da  Multilaser  Industrial
LTDA, argumentando ter adquirido, em 02 de março de 2012, por exigência da escola
onde seus filhos estudavam, um Tablet Diamond Multilaser, no importe de R$ 410,68
(quatrocentos e dez reais e sessenta e oito centavos),  o qual apresentou defeito de
travamento, ficando, em seguida, sem nenhuma funcionalidade, motivo pelo qual,
por exigência da fábrica, remeteu o equipamento para a referida localidade, porém
não obteve qualquer solução.

Narra, ainda, que motivado pela Escola, recorreu ao
Procon, cuja decisão foi favorável ao insurgente, todavia, mesmo notificado de seu
teor,  a empresa manteve-se inerte,  privando, assim, seus filhos,  Matheus Nóbrega
Burkhardt  e  Lucas  da  Nóbrega  Burkhardt,  de  utilizarem  o  produto  em  seu
aprendizado. Requereu, portanto, a condenação da empresa em danos materiais e
morais.

Contestação da Multilaser Industrial Ltda, fls. 41/57,
relatando,  em  suma,  que  após  constatado  pela  fábrica,  a  existência  de  vícios  no
produto, foi procedida a substituição do mesmo, e, embora encontre-se o novo Tablet
disponível para entrega, não foi remetido ao autor, pois a empresa não conseguiu se
comunicar com o interessado, a fim de obter os dados necessários à substituição da
mercadoria. Prossegue, informando que ao ser procurado na esfera administrativa,
propôs a parte autora um acordo, qual seja, a troca do aparelho por um de modelo
superior ou a devolução do valor pago pelo produto, não acatado pelo demandante,
que  deixou  de  entrar  em  contato  com a  empresa,  mantendo-se  inerte  diante  da
proposta. No mais, requer a improcedência do pedido inaugural, e, alternativamente,
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optando o órgão julgador pelo reconhecimento da existência de danos morais, pela
sua fixação em patamar razoável.

O Magistrado  a quo, fls. 116/118, julgou procedente,
em parte, a pretensão disposta na exordial, nos seguintes termos: 

(…)  JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  O
PEDIDO  para  condenar  a  MULTILASER
INDUSTRIAL S/A a pagar a CRISTIANO BRUNO
BURKHADT a quantia de R$ 410,68 (quatrocentos e
dez  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  a  título  de
indenização  por  danos  materiais,  devidamente
corrigida  e  com  incidência  de  juros  moratórios  na
faixa  de  1% a.m.,  desde a  data  em que o  produto
apresentou  defeito,  que  estabeleço,  em  razão  dos
documentos  anexados  à  inicial,  como  o  dia
20/09/2012 -  data em que fora autorizada a postagem do
aparelho ao fabricante.

Inconformado, o autor manejou APELAÇÃO, de fls.
121/151,  na  qual  vindica  a  reforma  da  decisão  combatida,  alegando  fazer  jus  a
indenização  a  título  de  danos  morais,  uma  vez  que  não  se  trata  de  mero
aborrecimento  "a  luta  para que seus  filhos  tenham acesso  ao  meios  educacionais
modernos exigidos pela escola", bem como o desprezo da empresa às audiências no
PROCON, e às diversas solicitações empreendidas pelo autor.

Contrarrazões  da Multilaser  Industrial  Ltda,  fls.
163/172, defendendo, em suma, que eventual vício do produto, não tem o condão de
abalar a esfera moral do ofendido, e, com isso, ensejar indenização a título de danos
morais.  Dessa  forma,  requer  a  improcedência  do  pedido  inaugural,  e,
alternativamente,  optando o órgão julgador pelo reconhecimento da existência de
danos morais, pela sua fixação em patamar razoável.

A  Procuradoria de Justiça,  fls.  179/181,  em parecer
da lavra da Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, opinou pelo desprovimento do
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recurso.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Para elucidação do litígio mister avaliar se a inércia
da  empresa  frente  ao  problema  vivenciado  pelo  autor,  em  decorrência  de  vício
apresentado  no  produto,  tem  o  condão  de  provocar  danos  morais  a  serem
indenizados.  

A resposta é positiva.

Digo isso, pois é flagrante a existência da lesão a ser
indenizada,  haja  vista  os  transtornos  sofridos  pelo  consumidor  ao  procurar,  por
diversas vezes, sanar a questão, inclusive provocando o  PROCON local, fls. 17/19,
33/37  e  74/79,  sem  ter  sido  tomada  qualquer  providência  nesse  sentido  pelo
estabelecimento comercial.

Nessa  seara,  considerando  que  o  dano  moral
materializa-se  quando  alguém tenha  sofrido  angústia,  humilhação  ou  tenha  sido
submetido à situação capaz de violar de forma exacerbada sua higidez psíquica, bem
como sua honra, imagem ou qualquer dos direitos personalíssimos tutelados no art.
5º,  V e  X,  da Constituição Federal  de 1988,  torna-se patente a sua ocorrência,  no
presente caso, ainda mais quando a inércia da empresa - pois desde a comunicação
do  defeito  fls.  26/27,  não  apresentou  nenhuma  solução  ao  consumidor  -  tenha
prejudicado  o  aprendizado  dos  filhos  do  autor,  que  necessitavam  do  respectivo
equipamento para as aulas da escola, fl.23.

A respeito  do tema,  o  Superior  Tribunal  de Justiça
entendeu  ser  cabível  a  indenização  por  dano  moral,  quando  o  fornecedor  de
produtos  e  serviços  defeituosos  não  disponibiliza  a  solução  do  problema,  tendo
decorrido razoável lapso temporal, senão vejamos o seguinte escólio:
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RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS  MORAIS  -  CUMULAÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS  ORIUNDOS  DO  MESMO  FATO  -
POSSIBILIDADE  -  SÚMULA  37/STJ  -  DEFEITO
APRESENTADO  EM  BEM  DE  PRIMEIRA
UTILIDADE  (FOGÃO)  -  GRANDE  ESPAÇO  DE
TEMPO (6 MESES) ENTRE A COMUNICAÇÃO DO
DEFEITO AO FORNECEDOR E A SUBSTITUIÇÃO
DO  PRODUTO  -  CONDIÇÃO  PECULIAR  DA
VÍTIMA  (POBRE)  -  REPARAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS  -  CABIMENTO -  ADEMAIS,  AUSÊNCIA
DE  IMPUGNAÇÃO  DOS  FUNDAMENTOS  DO
ACÓRDÃO  RECORRIDO  -  INCIDÊNCIA  DO
ENUNCIADO N. 283 DA SÚMULA/STF - DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL  NÃO  COMPROVADO  -
RECURSO  ESPECIAL  IMPROVIDO.  I  -  A
jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que
são cumuláveis as indenizações por dano material e
dano moral oriundos o mesmo fato (Súmula 37/STJ);
II - Na aferição da ocorrência ou não do dano moral,
é  necessária  uma  análise  minuciosa  das  condições
nas quais se deram as ofensas à moral, à boa-fé ou à
dignidade da vítima, bem como das consequências
do fato para a sua vida pessoal, tendo em vista que
cada pessoa é detentora de uma situação peculiar no
meio  social;  III  -  Bem  delineada  a  moldura  fática
pelas  Instâncias  ordinárias,  veja-se  que  a  situação
tratada  nos  autos  não  pode  ser  classificada  como
mero  aborrecimento  ou  mera  consequência  de
descumprimento contratual,  dado o enorme espaço
de tempo (6 meses) entre a comunicação do defeito
ao  supermercado  recorrente  e  a  troca  do  produto,
bem  como  as  condições  pessoais  da  vítima  e  a
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imprescindibilidade  do  bem  por  ela  adquirido
(fogão),  sendo devida,  pois,  a  reparação por danos
morais;  IV  -  Ademais,  a  ausência  de  impugnação,
pelo recorrente, dos fundamentos do v. acórdão, atrai
o  óbice  do  Enunciado  n.  283/STF;  V  -  O  dissídio
jurisprudencial  não  foi  devidamente  demonstrado,
porquanto  não  há  cotejo  analítico  e  tampouco
similitude  fática  entre  o  acórdão  recorrido  e  o
paradigma colacionado pelo recorrente; VI - Recurso
especial improvido. (REsp 1002801/DF, Rel. Ministro
MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em
04/05/2010, DJe 14/05/2010).

E,

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
VEÍCULO  ZERO  QUILÔMETRO.  AFRONTA  AO
ART.  535  DO  CPC NÃO  CONFIGURADO.
DEFEITOS NÃO SANADOS DENTRO DO PRAZO
LEGAL.  REVISÃO. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.
DANO  MORAL.  CONFIGURAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE  VIOLAÇÃO  DA SÚMULA N.
7/STJ.  POSSIBILIDADE  DA  VALORAÇÃO
JURÍDICA DOS FATOS. SUBSTITUIÇÃO DO BEM.
OBRIGATORIEDADE. OPÇÃO DO CONSUMIDOR.
ARTIGO  18  DO  CDC.  DECISÃO  MANTIDA.  1.
Inexiste afronta ao art. 535 do CPC quando o acórdão
recorrido analisou todas as questões pertinentes para
a solução da lide, pronunciando-se, de forma clara e
suficiente,  sobre  a  controvérsia  estabelecida  nos
autos. 2. O Recurso Especial não comporta o exame
de  questões  que  impliquem  revolvimento  do
contexto fático-probatório dos autos,  a  teor do que
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dispõe a Súmula n. 7 do STJ. 3. No caso concreto, o
tribunal  de  origem  analisou  a  prova  dos  autos,
mormente a pericial, para concluir pela existência de
defeitos no veículo adquirido, bem como pela falta
dos  reparos  necessários  dentro  do  prazo  legal.
Alterar esse entendimento demandaria o reexame do
conjunto  probatório,  o  que  é  vedado  em  Recurso
Especial. 4. Havendo vício de qualidade do produto
e não sendo o defeito sanado no prazo de 30 (trinta)
dias, cabe ao consumidor optar pela substituição do
bem,  restituição  do  preço  ou  abatimento
proporcional, nos termos do art. 18, § 1º, I, II, e III, do
CDC.  5.  A  simples  reinterpretação  jurídica  do
substrato  fático-probatório  delineado  pela  origem
não  encontra  óbice  na  Súmula  n.  7/STJ.  6.  Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento.(STJ;  AgRg-
REsp  1.368.742;  Proc.  2013/0054243-2;  DF;  Quarta
Turma;  Rel.  Min.  Antonio  Carlos  Ferreira;  DJE
24/03/2015)

Nessa  linha  de  raciocínio,  julgado  desta  Corte  de
Justiça:

APELAÇÃO.  AÇÃO  REDIBITÓRIA  C/C
INDENIZAÇÃO.  PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE
PASSIVA, INÉPCIA DA INICIAL E NULIDADE DE
PERÍCIA.  REJEIÇÃO.  PREJUDICIAL  DE
DECADÊNCIA.  INDEFERIMENTO.  MÉRITO.
CONSUMIDOR.  DEFEITO  EM  AUTOMÓVEL.
VEÍCULO  ADQUIRIDO  0  KM.  FABRICANTE  E
CONCESSIONÁRIA.  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA.  ART.  18,  DO  CDC.  VÍCIOS
COMPROVADOS.  DEVOLUÇÃO  DA  QUANTIA
PAGA  OU  SUBSTITUIÇÃO  DO  BEM.
ADMISSIBILIDADE.  DANO  MORAL.
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CONFIGURAÇÃO. QUANTUM INDENIZATÓRIO.
RAZOABILIDADE NA FIXAÇÃO. MANUTENÇÃO
DA  DECISÃO  DE  PRIMEIRO  GRAU.
DESPROVIMENTO  DOS  RECURSOS.  Nos  termos
do  art. 18, do Código de Defesa do Consumidor, os
fornecedores  de  produtos  duráveis  respondem
solidariamente por vícios de qualidade do produto
que o tornem impróprio ou inadequado para o fim a
que se destina ou lhe diminuam o valor. No caso dos
autos, certamente a longa espera pelo conserto do
automóvel  0  km,  sem  que  fossem  reparados  os
defeitos apresentados,  privando a demandante de
utilizá-lo,  além de  demonstrar  extremo  descaso  e
negligência  com  o  consumidor  (conduta  ilícita),
configura  a  responsabilidade  da  concessionária  e
da fabricante. A indenização por dano moral  deve
ser  fixada  mediante  prudente  arbítrio  do  juiz,  de
acordo  com  o  princípio  da  razoabilidade.  O  valor
não  pode  ensejar  enriquecimento  sem  causa,  nem
pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência
em  conduta  negligente.(TJPB;  APL  0017366-
16.2009.815.0011;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho;  DJPB
17/10/2014; Pág. 20) – negritei.

Dessarte,  diante  da  responsabilidade  civil  objetiva
observada  nas  relações  de  consumo,  sendo  desnecessária  a  demonstração  da
existência de culpa, restou devidamente comprovado o dano moral suportado pelo
recorrido, assim como o nexo causal com a conduta atribuída à empresa promovida.

Desse  modo,  considerando  as  especificidades  do
caso concreto, notadamente o desrespeito aos princípios que devem nortear a relação
consumerista  e,  ainda,  atentando-me  aos  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade,  entendo  prudente  reformar  a  sentença  primeva,  para  fixar
indenização a  título de danos morais  no importe de  R$ 3.000,00 (três mil  reais),
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corrigidos a partir desta data, nos termos da Súmula nº 362 do STJ, acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO, no sentido de arbitrar os danos morais em R$ 3.000,00 (três mil reais),
corrigidos a partir desta data, nos termos da  Súmula nº 362 do STJ, acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação.

Por  conseguinte,   condeno  a  demandada  ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00 (mil
reais),  o  que  se  faz  com observância  ao  disposto  no  art.  20,  §  3º,  do  Código  de
Processo Civil.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Gustavo Leite Urquiza - Relator (Juiz de Direito convocado com jurisdição limitada
em substituição ao Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e João
Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 17 de março de 2016 - data do julgamento.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado

Relator
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